
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

	2 397 
Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento competente, solicitando informações 

acerca de quando será colocado o anteparo em vidro, nos balções da farmácia municipal, com intuito de 

aumentar a proteção dos funcionários contra a COVID-19, visto que já fora solicitado em 13 de julho de 

2020, através do requerimento n° 1904/2020, de autoria destes Vereadores, os quais obtiveram resposta 

em 28 de julho de 2020, através do Oficio n° 1760/2020-GAB, alegando que o mencionado pedido 

encontra-se em andamento, mas, infelizmente, até o momento nada foi feito. L  
Vereador Felipe César - FC 

APROVADO 
2 4 	2020  

Presidente 

Senhor Presidente: 

Requerimento n° 1904/2020 e Ofício n° 1760/2020, anexos. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, que seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento competente, solicitando informações acerca de quando será colocado o anteparo em vidro, 

nos balções da farmácia municipal, com intuito de aumentar a proteção dos funcionários contra a 

COVID-19, visto que já fora solicitado em 13 de julho de 2020, através do requerimento n° 1904/2020, de 

autoria destes Vereadores, os quais obtiveram resposta em 28 de julho de 2020, através do Oficio n° 

1760/2020-GAB, alegando que o mencionado pedido encontra-se em andamento, mas, infelizmente, até o 

momento nada foi feito. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 24 de agosto de 2020. 

Vereador Rafael Goffi Moreira 
	

Vereado 	 e Andrade — Ronaldo Pipas 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  



Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 
Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando providências para 

colocação de barreiras de proteção de acrílico nos balcões da Farmácia Municipal, para proteção dos 

funcionários contra o COVID-19 (coronavírus). 

e 
Requerimento np  1904/2020 
Autor: RONALDO PINTO DE ANDRADE 
Ementa: AO EXECUTIVO MUNICIPAL. COM  COPIA AO 
DEPARTAMENTO COMPETENTE. SOLICITANDO PROVIDÊNCIAS 
PARA COLOCAÇÃO DE BARREIRAS DE PROTEÇÃO DE ACRÍLICO 
NOS BALCÕES DA FARMÁCIA MUNICIPAL. PARA PROTEÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS CONTRA O COVID-19 (CORONAVÍRUS). 

PROTOCOLO GERAL NP 3607/2020 
Data: 13/07/2020 - Horário: 0:39 
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APROVADO 

1,5 JUL. Zino 

Vereador FePpe César PC. 

Prer.idente, 

 

Senhor Presidente: 

Considerando que já houve caso de funcionários com COVID-19 (Coronavírus). 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando providências para colocação de barreiras de proteção de acrílico 

nos balcões da Farmácia Municipal, para proteção dos funcionários contra o COVID-19 (coronavírus). 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 13 de julho de 2020. 
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VEREADOR RAFAEL GOFFI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 28 de Julho de 2020. 

Oficio n.° 1760/2020 — GAB 

Prezado Senhor 

Câmara de Vereadores de 
1 1 1 1 1 ¡til  aimuonlhairialan 111  

Protocolo Geral o° 411712020 
Data: 10/08/2020 Horário: 08:42 
LEG - Oficio -REGI 190412020 

Em atenção ao requerimento n° 1904/2020, do vereador Ronaldo Pinto de Andrade, 

que solicita colocação de barreiras; informamos, conforme reportado pela Secretaria 

competente, que todos os servidores da Farmácia Central, desde o Início do 

enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus por este município, recebem 

equipamento de proteção individual adequado ao exercício de sua atividade, inclusive com 

os devidos registros em ficha de EPI de cada servidor. O Departamento de Assistência 

Farmacêutica e Saúde Bucal segue as normas para distribuição de EPI's estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde e ratificadas em Protocolo Municipal publicado pelo Comitê Municipal 

de Enfrentamento da COVID-19. 

Em relação ao anteparo em vidro para aumentar a proteção aos servidores contra 

gotículas e respingos nos balcões da Farmácia Central, informamos que já se encontra em 

andamento a aquisição. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

lsael D mingues 
Prefeit Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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